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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

I - Raquel Safe de Matos Coutinho (Coordenadora);
II - Christine Oliveira Peter da Silva;
III - Alberto Carlos de Mello Fonseca;
IV - Fernando Azevedo e Silva;
V - Sandro Nunes Vieira;
VI - Leila Correia Mascarenhas Barreto; e
VII - Rui Moreira de Oliveira;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 31 DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,
com base no disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no incisocaput
XVI do art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados para substituir o Chefe da Seção de Segurança do Hardware da Urna
Eletrônica, da Coordenadoria de Tecnologia Eleitoral, da Secretaria de Tecnologia da Informação,
nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Marcélio Gonçalves Pereira, Técnico Judiciário, Apoio Especializado, Programação de
Sistemas, como 1º substituto;
II - Márcio Carneiro Rodrigues, Técnico Judiciário, Apoio Especializado, Programação de Sistemas,
como 2º substituto; e
III - Anderson de Paiva Oliveira, Técnico Judiciário, Apoio Especializado, Programação de
Sistemas, como 3º substituto.
Art. 2º Revoga-se o art. 42 da Portaria TSE nº 450, de 18 de junho de 2020, publicada no Diário de
Justiça Eletrônica, do dia 24 subsequente, páginas 121-130.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAÍRES AGUIAR LIMA
DIRETORA-GERAL - SUBSTITUTA
Documento assinado eletronicamente em 20/01/2022, às 18:28, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1906601&crc=EB609BE2
informando, caso não preenchido, o código verificador 1906601 e o código CRC EB609BE2.

COORDENADORIA DE REGISTROS PARTIDÁRIOS, AUTUAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

EDITAL DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
Em cumprimento ao disposto no artigo 285, parágrafo único do Código de Processo Civil, damos
ciência aos interessados que de 07/01/2022 a 20/01/2022 foram distribuídos/redistribuídos no

Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos e no Sistema PJe, os feitos
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